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CONTRATO Nº XXXX 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXX 

 
 
INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR E, DE OUTRO LADO, COMO 
CONTRATADA, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

DAS PARTES 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, órgão 
representante do Poder Legislativo Municipal, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 00.284.689/0001-23, 
com sede a Rua Fernando Machado, nº 139, neste ato representado pelo Sr. Presidente 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO, decorrente do Processo Licitatório nº XXXXXXXXX, Pregão nº XXXXXXXXXXX, passando a 
proposta da CONTRATADA, bem como o Edital e Anexos respectivos e o Termo de Homologação 
respectivo, independentemente de suas transcrições, a fazer parte integrante e complementar deste 
Instrumento, sujeitando-se às normas e condições da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações, legislação 
correlata e demais normas que regem a matéria, mediante Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 

DO OBJETO 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do presente edital, 
os quais serão retirados parcelados, de acordo com a necessidade de consumo da Câmara Municipal. 
 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

       

Total Geral    

  
1.2. A Câmara Municipal de Caçador se reserva no direito à aquisição total ou parcial das quantidades 
licitadas. Reserva-se, ainda, no direito à devolução dos produtos que não atenderem as especificações ou 
forem de má qualidade, sem indenizar o proponente. 
 
1.3. É vedada a substituição do objeto contratado em virtude deste processo licitatório. Ocorrendo hipóteses 
de inviabilidade de entrega dos objetos licitados, o licitante vencedor deverá comprovar o fato superveniente 
do impedimento e o mesmo deve ser aceito pela Administração. 
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DA VIGÊNCIA 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: São obrigações das partes: 
 

• 3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído; 

 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

3.1.1.        A Câmara Municipal de Caçador se reserva no direito à devolução dos bens que não atenderem 

as especificações, sem indenizar o proponente; 

3.1.2.       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

3.2.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

3.2.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 

g) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

j) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

m) Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução do contrato, sob pena de não 
recebimento enquanto perdurar a situação de inadimplência para com a Fazenda Pública; 

n) Manter conta bancária atualizada, visto que os pagamentos serão efetuados via depósito em conta, 
salvo quando utilizado boleto bancário. 

 
DO PREÇO 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: O valor certo e ajustado deste Contrato é de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pela 

totalidade do presente, conforme valores unitários constantes na ata de julgamento e na autorização 
de fornecimento, os quais, independente de transcrição, compõem o presente. 

 
4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
4.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 01/06/2026. 
4.2.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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4.2.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
4.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
4.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos seguintes 
elementos de Despesa Orçamentária, do Exercício de 2026:  
 
14 - Câmara Municipal de Caçador 
1000 - PODER LEGISLATIVO 
1001 - CAMARA DE VEREADORES DE CAÇADOR 
1 - Legislativa 
31 - Ação Legislativa 
1 - PROCESSO LEGISLATIVO 
1.1 - MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA PATRIMONIAL 
1 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
100 - Recursos Próprios 
  
 

DO PAGAMENTO 
 

 
CLÁUSULA SEXTA: O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias após o protocolo da Nota Fiscal no 
setor de Protocolo da Câmara Municipal acompanhada da Autorização de Fornecimento. Além da descrição 
dos serviços, deverá constar na Nota Fiscal o número do processo licitatório e do contrato administrativo 
que originou a compra. A Nota Fiscal deverá ser entregue juntamente com as mercadorias solicitadas. 
 
6.1. O pagamento somente será efetuado mediante a prestação efetiva dos serviços e apresentação da 
Nota Fiscal, sendo que os impostos que incidirem sobre o serviço serão de inteira responsabilidade do 
proponente vencedor. 
 
6.2. Havendo recusa do proponente vencedor em entregar o objeto desta licitação ou constatada qualquer 
irregularidade no mesmo, quanto às especificações exigidas ou procedência duvidosa, os mesmos não 
serão aceitos, e serão devolvidos ao proponente, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) e demais 
penalidades aplicáveis.     
 
6.3. A proponente contratada deverá manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à 
regularidade fiscal e encargos trabalhistas durante toda a execução contratual. 
 
6.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada se pendente de pagamento/cumprimento qualquer 
sanção/multa que lhe tenha sido imposta. 

6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada, pelo setor competente, consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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6.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão responsável pela 
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista deverá comunicar à contratante, quanto à situação de 
irregularidade da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. 

6.5.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, e constatando-se a situação de irregularidade, os pagamentos 
serão suspensos, até que a contratada regularize sua situação. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.6.2 Para fins de retenção de imposto de Renda em pagamentos, em conformidade com a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil - RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e o Decreto nº 11.059, de 
7 de julho de 2023, os documentos fiscais emitidos a partir de 1º de agosto de 2023, deverão observar as 
disposições da referida Instrução Normativa.  

6.6.3 Para aqueles não optantes pelo Simples Nacional, é condição para o recebimento e aceitação das 
notas fiscais, faturas e demais documentos de fornecimentos de materiais ou serviços, que os contratados 
destaquem o valor do IRRF e que haja a dedução em fatura ou eventual boleto para pagamento. 

6.7. O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura até a data de vencimento sujeitará a Contratante, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, às seguintes sanções: 
 
6.7.1. Multa de não mais de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota fiscal em atraso, mais juros de mora 
de não mais de 1% (um por cento) ao mês, acrescidos de correção monetária pelo índice oficial, a serem 
cobrados posteriormente; 
 
6.8. Caso no dia do pagamento não haja expediente na Câmara Municipal, este será efetuado no primeiro 
dia útil subsequente. 
 
6.9. O contratado deverá manter conta bancária atualizada, visto que os pagamentos serão efetuados via 
depósito em conta, salvo quando utilizado boleto bancário. 
 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: As condições de entrega, bem como os prazos e forma de recebimento do objeto 
são as previstas no Termo de Referência (ANEXO I) que integra o edital licitatório. 
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DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA OITAVA: Para fiscalizar o cumprimento integral das disposições deste contrato, bem como 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais objeto deste, fazendo cumprir o que determina o edital 
do processo licitatório e este termo contratual, com o dever de relatar quaisquer irregularidades ocorridas 
durante sua vigência, fica nomeada como fiscal do contrato o (a) servidor (a) XXXXXXXXXX, ocupante do 
cargo de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, do quadro Permanente, da Câmara Municipal. 
 
8.1. As obrigações do fiscal e forma com que se dará o acompanhamento contratual são as previstas no 
edital e no Termo de Referência (ANEXO I) e neste Instrumento. 
 
 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 
CLÁUSULA NONA: As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 
 
 

RESCISÃO 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
10.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
10.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
10.4 A rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, desde que seja conveniente para a 
Contratante. 
 

VEDAÇÕES 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: É vedado à CONTRATADA: 
  
11.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
11.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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DOS CASOS OMISSOS 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 
 

PROTEÇÃO DADOS PESSOAIS 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, 
poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 
13.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR e a Contratada se comprometem a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 
b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, 
ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação de 
legislação municipal, judicial ou por requisição da ANPD; 
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão.  
c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR será 
responsável por obter o consentimento dos titulares; 
d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas utilizados 
que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de 
premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 
melhores práticas de mercado. 
d.1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir, inclusive,  a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, 
a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 
13.2 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. 
13.3 As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes 
forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem 
prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”). 
13.4 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de 
qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou 
anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 
ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
13.5 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados 
que lhe sejam remetidos com terceiros; 
13.6 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos riscos, 
para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a 
alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 
transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos 
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação; 
13.7 Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 
13.8 A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
13.9 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados. Deverá 
assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 
responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 
13.9.1 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições 
acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR. 
13.10 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e 
Órgãos de controle administrativo; 
13.11 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a 
respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas 
instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor. 
13.12 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda 
que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo 
a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
13.13 A critério do Encarregado de Dados da CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, a CONTRATADA 
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à Proteção de dados pessoais 
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 
pessoais. 
13.14 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob 
instruções e na medida do determinado pela CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou 
outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
legal prevista na LGPD. 
13.14.1 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas 
devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 
13.15 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
13.16 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 



 

   ESTADO DE SANTA CATARINA 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

 Rua Fernando Machado, 139, Centro, Caçador-SC, CEP 89.500-157 

E-mail: diretoria@camaracacador.sc.gov.br | Site: 

https://www.camaracacador.sc.gov.br | Fone: (49) 3563-0924 
9 

 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 

ALTERAÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 

FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato será o da Comarca de Caçador/SC. 
 
 
 
                                                            Caçador SC), XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
________________________________   ________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR    XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX      FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATANTE 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 

   ESTADO DE SANTA CATARINA 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

 Rua Fernando Machado, 139, Centro, Caçador-SC, CEP 89.500-157 

E-mail: diretoria@camaracacador.sc.gov.br | Site: 

https://www.camaracacador.sc.gov.br | Fone: (49) 3563-0924 
10 

 

 
________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
1ª XXXXXXXXXXXXXXXXX                                           2ª XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 


